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CETERC

CENTRO DE TREINAMENTOS E ESTUDOS DA RAÇA CAMPOLINA

Edital de Credenciamento

Concorrência 01 - 2011

OBJETO: Credenciamento de Clubes e Núcleos de Criadores para a realização da II Exposição Brasileira do Cavalo Campolina e da III Exposição Brasileira do Cavalo Campolina conforme Regulamento constante do Anexo I
ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” E “PROPOSTA DE EXECUÇÃO”:

DATA: até o dia 01/ 07/ 2011

HORÁRIO: até às 18h00 (dezoito horas)

LOCAL: Gerência da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina, Av. Amazonas, 6020 – Parque da Gameleira - Tel.: (31)3372-7478 - Fax: (31)3372-7479 CEP: 30.510-000 - Belo Horizonte – MG  
ABERTURA DOS ENVELOPES:

DATA: dia 04/ 07/ 2011

HORÁRIO: às14,00 (quatorze) horas,

LOCAL: sala de Reuniões da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina, Av. Amazonas, 6020 – Parque da Gameleira - Tel.: (31)3372-7478 - Fax: (31)3372-7479  CEP: 30.510-000 - Belo Horizonte – MG 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, no site http://www.campolina.org.br.

ESCLARECIMENTOS: E-mail:  campolina@campolina.org.br ou nos telefones (31)3372-7478 - Fax: (31)3372-7479  ou na sala da Gerência da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina, Av. Amazonas, 6020 – Parque da Gameleira - CEP: 30.510-000 - Belo Horizonte – MG 
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PREÂMBULO

A Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina, com endereço na Av. Amazonas, 6020 – Parque da Gameleira - Tel.: (31)3372-7478 - Fax: (31)3372-7479 CEP: 30.510-000 - Belo Horizonte – MG  por meio do CETERC – Centro de Treinamento e Estudos da Raça Campolina publica a abertura do Edital de Credenciamento, na modalidade Concorrência nº01/2011, do tipo credenciamento técnico e financeiro, para promoção e realização da II Exposição Brasileira do Cavalo Campolina e da III Exposição Brasileira do Cavalo Campolina a serem realizadas respectivamente no mês de março de 2.012 e março de 2013. 

I - OBJETO

Credenciamento de Clubes e Núcleos de Criadores para a realização da 

II Exposição Brasileira do Cavalo Campolina e III Exposição Brasileira do Cavalo Campolina conforme especificações constantes dos Regulamentos, Anexo I.
II - ÁREA SOLICITANTE

Diretoria Executiva da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS

1 - Cópia deste Edital estará disponível na internet, no site www.campolina.org.br  desta Associação, e permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada da Sede da ABCCCampolina, podendo ser obtida na sala da Gerência no horário de 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas.

1.1 - Será disponibilizada, cópia do regulamento da Exposição Brasileira do Cavalo Campolina

1.2 – Os Clubes e Núcleos que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.campolina.org.br com vista a possíveis alterações e avisos.

2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados para o e-mail campolina@campolina.org.br, via fac-símile (31)3372-7479 telefones (31)3372-7478 ou, ainda, para a sala da Gerencia da ABCCCampolina via carta registrada ou SEDEX, no endereço constante à fl. 1, até o dia anterior ao da entrega dos envelopes. 
2.1 - Os esclarecimentos serão efetuados pela Gerencia da ABCCCampolina  por email, fax, telefone, ou disponibilizadas no site www.campolina.org.br, ficando acessíveis a todos os interessados.

3 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer associado ou participante, nos termos da lei, protocolizadas até o dia 31 de maio de 2011 na Gerência da ABCCCampolina dirigidas ao CETERC.

3.1 – A ABCCCampolina  não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal.

3.2 - A decisão do CETERC será enviada ao impugnante via facsímile ou e-mail, e será divulgada no site desta Associação para conhecimento de todos os interessados.

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1 - Poderão participar desta concorrência Clubes e Núcleos dos Criadores do Cavalo Campolina devidamente registrados na ABCCCampolina.

2 - Não poderá participar da presente licitação:

2.1 – associado individualmente;

2.2 - empresas

2.3 – clube ou núcleo não reconhecido pela ABCCCampolina

V - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

1 - Os “Documentos de Habilitação” e a “Proposta de Execução” deverão ser apresentados em envelopes separados indevassáveis e colados, contendo em sua parte externa as seguintes informações:

NOME DO CLUBE OU NÚCLEO DOS CRIADORES

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

CONCORRÊNCIA N.º 01/2011

CETERC – CENTRO DE TREINAMENTO E ESTUDOS DA RAÇA CAMPOLINA

NOME DO CLUBE OU NÚCLEO DOS CRIADORES

“PROPOSTA DE EXECUÇÃO”

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

CONCORRÊNCIA N.º 01/2011 CETERC – CENTRO DE TREINAMENTO E ESTUDOS DA RAÇA CAMPOLINA

VI - ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

1 - Os envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta de Execução” deverão ser protocolizados na Gerência da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina, Av. Amazonas, 6020 – Parque da Gameleira - Tel.: (31)3372-7478 - Fax: (31)3372-7479 CEP: 30.510-000 - Belo Horizonte – MG  
1.1 – A ABCCCampolina não se responsabilizará por envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta de Execução” endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso da sala da Gerência e que, por isso, não cheguem até o horário previsto para o início da sessão.

2 - Abertos os envelopes, a Comissão analisará os documentos e decidirá sobre a habilitação dos participantes.

2.1 - Havendo dúvidas ou necessidade de esclarecimentos que não possam ser dirimidos de imediato, demandando análises complementares ou diligências, estas serão consignadas em ata, podendo a sessão ser suspensa.

2.2 - Suspensa a sessão, a decisão quanto à habilitação poderá ser publicada no  site desta Associação, ficando os envelopes Documentos de Habilitação e Proposta de Execução, sob a guarda do CETERC, devidamente lacrados e rubricados pelos seus membros e pelos representantes legais dos participantes presentes.

4 - A abertura dos envelopes Documentação de Habilitação e Proposta de Execução será realizada em sessão pública, lavrando-se ata circunstanciada, assinada pelos membros do CETERC.

5 - A inabilitação do participante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.

VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

1- Os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados no envelope “Documentação de Habilitação”:

1.1 - declaração expressa de que o Clube ou Núcleo participa ativamente das atividades da ABCCCampolina
1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

1.3 - discriminação da diretoria em exercício com ata da reunião de eleição;

1.4 – declaração de capacidade financeira para organização do evento;
1.5 – descrição de infraestrutura disponibilizada para realização do evento;

1.6 – descrição de capacidade técnica para realização do evento;

1.7 – informação da capacidade hoteleira da cidade e ou região;

1.8 – concordância em cumprir os termos constantes do Regulamento da Exposição Brasileira do Cavalo Campolina;

1.9 - proposta de atividades sociais e provas funcionais a serem realizadas durante o evento

2- Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em original com rubrica e assinatura do Presidente do Clube ou Núcleo participante
3 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo CETERC.

4.1 - Considera-se vencida a fase de habilitação quando todos os licitantes desistirem da faculdade de recorrer ou quando, transcorrido o prazo legal, não houver interposição de recursos ou, ainda, quando os mesmos forem decididos.

VIII – PROPOSTA DE EXECUÇÃO
1- Os participantes deverão apresentar as propostas a seguir relacionados no envelope “Propostas de Execução”

1.1 – descrição da proposição de data para a realização do evento;

1.2 – descrição da programação do evento;

1.3 – garantia de participação de pelo menos 200 animais em julgamento;

1.4 – discriminação de cronograma de ações.

1.5 - informatização da apuração de julgamentos

1.6- garantir a sonorização do parque que garanta eficiência na chamada dos animais e divulgação e comentário dos julgamentos

1.7- informar sobre a pista de julgamento com detalhamento das dimensões e do tipo de piso.

1.8 - discriminar local destinado para acompanhamento dos julgamentos pelos criadores e admiradores

1.9 - detalhamento das acomodações dos animais (número de baias de alvenaria; tipos de baia a serem montadas se for o caso)

1.10 - detalhar local destinado a acomodação dos apresentadores

1.11- detalhar local para estacionamento de caminhões e veículos de expositores

1.12 - confecções de pódio de premiação

1.13- prover a Exposição de Clínica Medico-Veterinária para atendimento aos animais inscritos

1.14 - propostas de atividades sociais e provas funcionais a serem realizadas durante o evento

IX – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
1 – Serão avaliadas as propostas de forma a aferir a habilitação e capacidade de execução da Exposição Brasileira do Cavalo Campolina

1.1 – A ausência de qualquer documento de habilitação impede o concorrente de se credenciar para a promoção do evento.

1.2 – Serão avaliadas as Propostas de Execução e sua adequação aos objetivos do evento

1.3 – Não há número mínimo nem máximo de participantes credenciados

X – RECURSOS

1 - O licitante poderá apresentar recursos contra as decisões do CETERC 

Até 24 após o resultado.

2 – Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 2 (dias) dias úteis.

3 - Os recursos e respectivas impugnações deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos:

3.1 - ser dirigido ao Presidente da ABCCCampolina , aos cuidados do CETERC

3.2 - ser protocolizado na Gerência da ABCCCampolina, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a publicação dos resultados no site da ABCCCampolina www.campolina.org.br;

4 – O CETERC poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 2

(dois) dias úteis.

5 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site desta Associação

ANEXO  I

REGULAMENTO DA EXPOSIÇÃO BRASILEIRA DO CAVALO CAMPOLINA

CAPÍTULO I

Da Exposição e Suas Finalidades

Art 1º. Este regulamento tem como finalidade

I – Incluir os itens particulares deste evento que o diferenciam das demais exposições da raça.

II - oferecer aos órgãos promotores o protocolo para realizar a exposição.

Art 2º. A Exposição Brasileira do Cavalo Campolina tem por finalidade alem daquelas inerentes a todas as exposições

I - Promover um grande evento anual da raça em diferentes cidades do país.

II- Garantir a continuidade de realização da Semana Nacional na cidade de Belo Horizonte – sede da Associação Brasileira dos Criadores do cavalo Campolina.

III – Oferecer a oportunidade aos Clubes e Núcleos de promover a raça Campolina em sua região

CAPÍTULO II

Da oficialização das exposições e eventos

Art 3º. Para oficializar a realização da Exposição Brasileira do Cavalo Campolina, alem de cumprir o Regulamento de Exposições o organizador deverá

I – Ser habilitado pela participação da Concorrência para Habilitação do evento.

II – Ser escolhido entre os habilitados em reunião de diretoria específica para esse propósito.

III – Aprovar junto à ABCCC o cronograma de execução com pelo menos 90 dias de antecedência.

IV – As inscrições e catálogos serão feitas pela ABCCC e a receita e custo repassada integralmente aos organizadores do evento. As inscrições se encerrarão com 10 dias de antecedência ao inicio do evento.

V- O organizador deverá informar por escrito com 10 dias de antecedência ao inicio do evento a empresa promotora.

CAPÍTULO III

Da Organização da Exposições 

Art 4º. A exposição deve ser organizada por um Clube ou Núcleo de criadores reconhecido pela ABCCCampolina.

Art 5º. Os promotores deverão cumprir todo o Regulamento oficial de Eventos da Raça Campolina

Art 6º. A Exposição acontecerá anualmente no mês de março de cada ano.

Art 7º. O Clube ou Núcleo organizador da exposição fica impedido de realizar a Exposição Brasileira por dois anos subsequentes.

Art 8º. O Clube ou Núcleo deverá contratar a empresa organizadora com pelo menos 1 mês de antecedência e informar a ABCCC com pelo menos 10 dias úteis anteriores ao inicio do evento..

Art 9º. As inscrições deverão encerrar com pelo menos 10 dias de antecedência ao inicio do Evento.

CAPÍTULO IV

Do número de expositores ou concorrentes, e de animais.

Art 10º. Será exigido um número mínimo de 20 expositores

Art 11º. Será exigido um número mínimo de 200 animais em julgamento

CAPÍTULO V

Dos Árbitros

Art 12º. Será obrigatório o julgamento por pelo menos dois árbitros, sendo um de andamento e outro de morfologia.

Parágrafo único. Os árbitros serão indicados pelo CETERC

CAPÍTULO VI

Das Inscrições dos Animais

Art 13º. As inscrições devem seguir o Regulamento Oficial de Eventos da Raça Campolina.

CAPÍTULO VII

Dos Campeonatos

Art 14º. As categorias e modalidades de avaliação seguem o Regulamento Oficial de Eventos da Raça Campolina, devendo ser dada ênfase para a realização das provas funcionais e sociais

CAPÍTULO VIII

Dos Concursos e Prêmios Especiais

Art 15º. Alem dos concursos das demais exposições os animais Campeões da Raça na Exposição Brasileira do Cavalo Campolina concorrem ao Prêmio de troféu “Cavalo/Égua Dourado(a)”

Parágrafo único – O Prêmio Cavalo/Égua Dourado(a) será conferido ao animal que se sagrar Campeão da Raça no mesmo ano na Exposição Brasileira e na Exposição Nacional.

Art 16º. Será também conferido o troféu “Triplice Coroa” ao animal que se sagrar, no mesmo ano, campeão (ã) de marcha na Exposição Brasileira, na Exposição Nacional e na Copa Brasil de Marcha.

CAPÍTULO XII

Das Disposições Gerais

Art 17º.– O Edital para concorrência com os prazos e exigências para a habilitação serão divulgados pela ABCCC em seu site onde os interessados terão as informações necessárias para credenciamento.

Art 18º.  Os casos omissos para a organização do evento serão resolvidos por comissão formada por 3 membros podendo ser 1 (um) ou mais membros do C.D.T.,, por 1 (um) ou mais membros do CETERC, por 1 (um) ou mais membros do Conselho Consultivo, por 1 (um) ou mais membros da Diretoria Executiva, conjuntamente.

Belo Horizonte, 30 de abril de 2011
